
  

                                                           

 

COMISSÃO PERMANENTE DE NEGOCIAÇÃO 

 

COMUNICADO CONJUNTO Nº 01/2015 

 

REAJUSTE SALARIAL EM 1º DE MARÇO DE 2015 

 

O SIEEESP, A FEEESP E AFEPAAE – FEDERAÇÃO PAULISTA DOS AUXILIARES DE 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, REPRESENTANDO OS SINDICATOS FILIADOS OU 

INTEGRANTES, SINDICATOS DOS  AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE: ABC (DIADEMA, 

MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES, RIO GRANDE DA SERRA, SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAMPO E SÃO 

CAETANO DO SUL), BAURU (ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA, AGUDOS, ARANDU, AREALVA, AREIÓPOLIS, 

AVAÍ, AVARÉ, BARIRI, BARRA BONITA, BAURU, BOCAINA, BORACÉIA, BOREBI, BOTUCATU, CABRÁLIA 

PAULISTA, CERQUEIRA CÉSAR, DOIS CÓRREGOS, DUARTINA, ESPÍRITO SANTO DO TURVO, FARTURA, 

FERNÃO, IGARAÇU DO TIETÊ, IPAUSSU, ITAPUÍ, ITATINGA, JAÚ, LENÇÓIS PAULISTA, MACATUBA, 

MANDURI, MINEIROS DO TIETÊ, ÓLEO, PARDINHO, PAULISTÂNIA, PEDERNEIRAS, PIRAJU, PIRAJUÍ, 

PIRATININGA, PRATÂNIA, PRESIDENTE ALVES, SÃO MANUEL, SÃO PEDRO DO TURVO, SARUTAIÁ, 

TAGUAÍ, TEJUPÁ E TIMBURI), CAMPINAS (AMERICANA, AMPARO, ARARAS, CAMPINAS, JAGUARIÚNA, 

JUNDIAÍ, LEME, LIMEIRA, MOGI GUAÇU, MOJI MIRIM, NOVA ODESSA, PEDREIRA, SUMARÉ, VALINHOS E 

VINHEDO), GUARULHOS (ARUJÁ, BIRITIBA-MIRIM, GUARAREMA, GUARULHOS, IGARATÁ, 

ITAQUAQUECETUBA, MOGI DAS CRUZES, POÁ, SALESÓPOLIS, SANTA ISABEL E SUZANO), OSASCO 

(BARUERI, CARAPICUÍBA, COTIA, EMBU, ITAPECERICA DA SERRA, ITAPEVI, JANDIRA, OSASCO, 

SANTANA DE PARNAÍBA E TABOÃO DA SERRA), PAULÍNIA (AGUAÍ, ÁGUAS DE LINDÓIA, ARTUR 

NOGUEIRA, CAPIVARI, CONCHAL, CORDEIRÓPOLIS, COSMÓPOLIS, ELIAS FAUSTO, ENGENHEIRO 

COELHO, ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, ESTIVA GERBI, HOLAMBRA, HORTOLÂNDIA, INDAIATUBA, 

IPEÚNA, IRACEMÁPOLIS, ITAPIRA, ITATIBA, MOMBUCA, MONTE ALEGRE DO SUL, MONTE MOR, 

MORUNGABA, PAULÍNIA, PINHALZINHO, PORTO FELIZ, RIO DAS PEDRAS, SANTA GERTRUDES, SANTO 

ANTÔNIO DE POSSE, SÃO JOÃO DA BOA VISTA, SERRA NEGRA, SOCORRO E TUIUTI), PIRACICABA 

(PIRACICABA), SANTOS (BARRA DO TURVO, BERTIOGA, CAJATI, CANANÉIA, CUBATÃO, ELDORADO, 

GUARUJÁ, IGUAPE, ILHA COMPRIDA, IPORANGA, ITANHAÉM, ITARIRI, JACUPIRANGA, JUQUIÁ, 

MIRACATU, MONGAGUÁ, PARIQUERA-AÇU, PEDRO DE TOLEDO, PERUÍBE, PRAIA GRANDE, REGISTRO, 

SANTOS, SÃO VICENTE E SETE BARRAS), SOROCABA (ALAMBARI, ALUMÍNIO, ANGATUBA, APIAÍ, 

ARAÇARIGUAMA, ARAÇOIABA DA SERRA, BARÃO DE ANTONINA, BARRA DO CHAPÉU, BOFETE, BOM 

SUCESSO DE ITARARÉ, BURI, CAMPINA DO MONTE ALEGRE, CAPÃO BONITO, CAPELA DO ALTO, 

CESÁRIO LANGE, CONCHAS, CORONEL MACEDO, GUAPIARA, GUAREÍ, IBIÚNA, IPERÓ, ITABERÁ, ITAÍ, 

ITAÓCA, ITAPETININGA, ITAPEVA, ITAPIRAPUÃ PAULISTA, ITAPORANGA, ITARARÉ, ITÚ, MAIRINQUE, 

NOVA CAMPINA, PARANAPANEMA, PIEDADE, PILAR DO SUL, PORANGABA, QUADRA, RIBEIRA, 

RIBEIRÃO BRANCO, RIBEIRÃO GRANDE, RIVERSUL, SALTO, SALTO DE PIRAPORA, SÃO MIGUEL 

ARCANJO, SÃO ROQUE, SARAPUÍ, SOROCABA, TAPIRAÍ, TAQUARITUBA, TAQUARIVAÍ, TATUÍ, TORRE DE 

PEDRA, VARGEM GRANDE PAULISTA E VOTORANTIM), VALE DO PARAÍBA (APARECIDA, ARAPEÍ,  



  

                                                           

 

AREIAS, BANANAL, CAÇAPAVA, CACHOEIRA PAULISTA, CAMPOS DO JORDÃO, CANAS, 

CARAGUATATUBA, CRUZEIRO, CUNHA, GUARATINGUETÁ, ILHABELA, JACAREÍ, JAMBEIRO, LAGOINHA, 

LAVRINHAS, LORENA, MONTEIRO LOBATO, NATIVIDADE DA SERRA, PARAIBUNA, PINDAMONHANGABA, 

PIQUETE, POTIM, QUELUZ, REDENÇÃO DA SERRA, ROSEIRA, SANTA BRANCA, SANTO ANTÔNIO DO 

PINHAL, SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SÃO JOSÉ DO BARREIRO, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SÃO LUÍS DO 

PARAITINGA, SÃO SEBASTIÃO, SILVEIRAS, TAUBATÉ, TREMEMBÉ E UBATUBA), SÃO PAULO (SÃO 

PAULO), O SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO DE 

BRAGANÇA PAULISTA (ÁGUAS DE LINDÓIA, BOM JESUS DOS PERDÕES, BRAGANÇA PAULISTA, 

CAIEIRAS, FRANCISCO MORATO, FRANCO DA ROCHA, JOANÓPOLIS, LINDÓIA, MAIRIPORÃ, NAZARÉ 

PAULISTA, PEDRA BELA, PINHALZINHO, PIRACAIA, SERRA NEGRA, SOCORRO, TUIUTI, VARGEM E 

VÁRZEA PAULISTA), CAPIVARI (BOITUVA, CAPIVARI, CERQUILHO, ELIAS FAUSTO, JUMIRIM, LARANJAL 

PAULISTA, MOMBUCA, MONTE MOR, PEREIRAS, PORTO FELIZ, RAFARD, RIO DAS PEDRAS E TIETÊ, 

BEM COMO OS SINDICATOS DOS PROFESSORES: ANHANGUERA (HORTOLÂNDIA, NOVA ODESSA E 

SUMARÉ), PINHAL (ESPÍRITO SANTO DO PINHAL), INTERIOR (ARTUR NOGUEIRA, CONCHAL, 

COSMÓPOLIS, ENGENHEIRO COELHO, ESTIVA GERBI, HOLAMBRA, JAGUARIÚNA, PAULÍNIA, PEDREIRA 

E SANTO ANTÔNIO DE POSSE), ITATIBA (ITATIBA), NOROESTE PAULISTA (Andradina, Auriflama, 

Estrela D'oeste, Fernandópolis, General Salgado, Ilha Solteira, Nhandeara, Pereira Barreto, 

Santa Fé do Sul e Urânia), SÃO JOÃO DA BOA VISTA (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) E SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS (SÃO JOSÉ DOS CAMPOS), DIVULGAM O PERCENTUAL DE REAJUSTE E OS PISOS SALARIAIS 

PARA A CATEGORIA DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO – PROFESSORES E AUXILIARES DE 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR – O QUE SEGUE: 
 
 

1. ÍNDICE DE REAJUSTE – A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2015 OS SALÁRIOS DOS PROFESSORES E 

AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DEVERÃO SER REAJUSTADOS EM 9,41% (NOVE 

VÍRGULA QUARENTA E UM POR CENTO), SOBRE OS SALÁRIOS DEVIDOS EM 1º DE MARÇO DE 2014. 

2. ÍNDICE DE REAJUSTE PARA AS ESCOLAS QUE DEIXAREM DE CUMPRIR O DISPOSTO NO ITEM  B. 

DA CLÁUSULA DE PLR DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO – A PARTIR DE 1º DE MARÇO 

DE 2015, OS SALÁRIOS DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DESSAS 

ESCOLAS DEVERÃO SER REAJUSTADOS EM 11,91% (ONZE VÍRGULA NOVENTA E UM POR CENTO) 

SOBRE OS SALÁRIOS DEVIDOS EM 1º DE MARÇO DE 2014.  

3. PISO SALARIAL DOS PROFESSORES, PARA O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE MARÇO DE 

2015 E 29 DE FEVEREIRO DE 2016: 

a) R$1.015,01, NESTE VALOR JÁ INCLUÍDO O DSR, POR JORNADA DE 22 HORAS 

SEMANAIS, PARA PROFESSORES QUE LECIONAM EM ESCOLA QUE SÓ TENHA CURSOS 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 

b) R$1.134,21, NESTE VALOR JÁ INCLUÍDO O DSR, POR JORNADA DE 22 HORAS 

SEMANAIS, PARA PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL, 

ATÉ O 5º ANO, QUE LECIONAM NAS DEMAIS ESCOLAS; 



  

                                                           

c) R$13,41 POR HORA-AULA, PARA PROFESSORES QUE LECIONAM NO ENSINO 

FUNDAMENTAL, DO 6º AO 9º ANO, OU NO PERÍODO NOTURNO, NOS NÍVEIS 

FUNDAMENTAL E MÉDIO; 

d) R$14,93 POR HORA-AULA, PARA PROFESSORES QUE LECIONAM NO ENSINO MÉDIO; 

e) R$14,20 POR HORA-AULA, PARA PROFESSORES QUE LECIONAM EM CURSOS DE 

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE TRABALHADORES E EM CURSOS DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO; 

f) R$20,84 POR HORA-AULA, PARA PROFESSORES QUE LECIONAM EM CURSOS PRÉ-

VESTIBULARES. 
 
AOS VALORES ACIMA DEFINIDOS DEVERÁ SER ACRESCIDO O PERCENTUAL DE 5% DE HORA-

ATIVIDADE. 

 

4. PISO SALARIAL DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, PARA O PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE 1º DE MARÇO DE 2015 E 29 DE FEVEREIRO DE 2016: R$984,69. 

5. O CARTÃO-ALIMENTAÇÃO OU VALE-ALIMENTAÇÃO ENTREGUE AOS PROFESSORES E 

AUXILIARES EM SUBSTITUIÇÃO À CESTA BÁSICA DEVERÁ SER REAJUSTADO A PARTIR DE 1º DE 

MARÇO EM 7,68% (SETE VÍRGULA SESSENTA E OITO POR CENTO), NÃO PODENDO SER 

INFERIOR A R$ 75,38 (SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), DE ACORDO COM 

O QUE DISPÕE O PARÁGRAFO 5º DA CLÁUSULA 15 DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 

TRABALHO.  

 

SÃO PAULO, 09 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

 

 

 Oswaldo Augusto de Barros 

Presidente da Fepaae 

 


